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Portaria n.o 306/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
das disposições conjugadas do n.o 3 do artigo 69.o e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas
(EMFAR), graduar no posto de capitão-tenente os primeiros-tenentes
da classe de marinha 23989, Francisco José de Brito Pereira Cavaco,
23189, Fernando José Pereira da Fonseca, e 20890, Rui Pedro Nabais
Nunes Ferreira (no quadro), que satisfazem as condições gerais de
promoção previstas no artigo 56.o e as condições especiais a que se
referem as alíneas do n.o 1 do artigo 227.o do EMFAR, com excepção
das previstas na alínea d), a contar de 1 de Outubro de 2006, data
a partir da qual lhes são devidos os vencimentos correspondentes
ao 1.o escalão do posto de graduação, nos termos dos n.os 2 do
artigo 68.o e 2 do artigo 69.o do mencionado Estatuto.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 307/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
das disposições conjugadas do n.o 3 do artigo 69.o e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas
(EMFAR), graduar no posto de capitão-tenente o 7100199, capelão
titular graduado em primeiro-tenente António Rodrigues Borges da
Silva (no quadro), nos termos da alínea c) do n.o 3 do artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 93/91, de 26 de Fevereiro, com a redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 54/97, de 6 de Março, a contar
de 23 de Setembro de 2006, data a partir da qual lhe são devidos
os vencimentos correspondentes ao 1.o escalão do posto de graduação,
nos termos do n.o 2 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 308/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover, por escolha, ao posto de capi-
tão-tenente, em conformidade com o previsto na alínea c) do
artigo 216.o do EMFAR, o 22189, primeiro-tenente da classe de mari-
nha Carlos Alberto dos Santos Fernandes (no quadro), que satisfaz
as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente,
nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 1 de
Outubro de 2006, data a partir da qual lhe conta a respectiva anti-
guidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com o n.o 2 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o,
ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida
em 6 de Julho de 2006, resultante da promoção ao posto imediato
do 21385, capitão-tenente da classe de marinha Manuel Vicente Sil-
vestre Correia, ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 22690, capitão-tenente
da classe de marinha André Correia Pereira da Silva.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Superintendência dos Serviços de Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Militarizados e Civis

Despacho (extracto) n.o 4512/2007

Por despacho de 8 de Fevereiro de 2007 do director-geral da Auto-
ridade Marítima, foi Maria do Céu Sampaio Barbosa, assistente admi-
nistrativa principal do quadro do pessoal civil da Marinha, designada
para o exercício de funções de secretária de apoio ao director-geral
da Autoridade Marítima, vice-almirante Luís da Franca de Medeiros
Alves, a contar de 8 de Fevereiro de 2007, ao abrigo do artigo 35.o
do Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, e do despacho n.o 26/93,
de 6 de Abril, do almirante Chefe do Estado-Maior da Armada.

16 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Carlos Alberto
Restani Graça Alves Moreira, capitão-de-mar-e-guerra.

Repartição de Recrutamento e Selecção

Aviso n.o 4721/2007

Concurso de admissão de voluntários do sexo masculino
para prestação de serviço no regime de contrato

na categoria de praça da classe de mergulhadores

1 — Faz-se saber que, a partir da data de publicação deste aviso,
está aberto concurso nesta Repartição, nos termos estabelecidos na
Lei do Serviço Militar e respectivo Regulamento e no Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, para admissão de cidadãos do sexo
masculino voluntários para prestação de serviço militar em regime
de contrato na categoria de praça, classe de mergulhadores.

2 — Podem concorrer os cidadãos que satisfaçam as condições de
admissão e que se comprometam a servir na Marinha por um período
de dois anos após a data do final do curso de formação de praças.

3 — Os documentos para admissão ao concurso deverão dar entrada
no Centro de Recrutamento da Armada, Repartição de Recrutamento
e Selecção, Instalações Navais de Alcântara, Praça da Armada,
1350-027 Lisboa, até às 16 horas e 30 minutos do dia 30 de Março
de 2007 (incorporação a 16 de Agosto de 2007).

4 — Para além das condições gerais constantes nas normas do con-
curso, os candidatos devem satisfazer as seguintes condições:

a) Idade mínima de 18 e máxima de 24 anos até 31 de Dezembro
de 2007;

b) Estar habilitado, no mínimo, com o 2.o ciclo completo do ensino
básico, ou habilitação legalmente equivalente.

5 — Nos termos da legislação em vigor, o regime de contrato tem
a duração mínima de dois e máxima de seis anos.

6 — As normas contendo as condições de admissão e outras infor-
mações podem ser obtidas nos seguintes locais:

Centro de Recrutamento da Armada, Instalações Navais de Alcân-
tara, Praça da Armada, 1350-027 Lisboa; telefone: 213945469; fax:
213945566; Número Verde: 800204635 (chamada grátis); e-mail:
cra@marinha.pt;

Gabinete de Divulgação e Informação da Marinha, Praça do Comér-
cio, 1100-048 Lisboa; telefone: 213429408;

Capitanias e delegações marítimas;
Câmaras municipais e juntas de freguesia.

12 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, António Gil
Parente de Carvalho, capitão-de-mar-e-guerra SEA.

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.o 4513/2007

Por despacho de 5 de Setembro de 2006, por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo, por
escolha, ao posto de sargento-chefe da classe de abastecimento, ao
abrigo da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando no quadro, o militar 77769, sargento-ajudante L António de
Almeida Machado.

Promovido a contar de 31 de Julho de 2006, data a partir da qual
reúne as condições especiais de promoção, conta a respectiva anti-
guidade e lhe são devido os vencimentos do novo posto, de acordo
com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2
do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, preenchendo a vaga exis-
tente nesta data resultante da promoção do 23567, sargento-mor L
Manuel Tavares Simões, em 30 de Novembro de 2005.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 186670, sar-
gento-chefe L José Luís Lopes da Silva.

14 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4514/2007

Por despacho 7 de Setembro de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo, por
escolha, ao posto de sargento-mor da classe de radaristas, ao abrigo
da alínea a) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no
quadro, o militar 99673, sargento-chefe R Gilberto Gonçalves Simões.

Promovido a contar de 27 de Agosto de 2006, data a partir da
qual reúne as condições especiais de promoção, conta a respectiva
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2
do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, preenchendo a vaga exis-
tente no quadro resultante da promoção na situação de adido do
96072, sargento-mor R Júlio Cardoso Pinto Penajóia, em 30 de Dezem-
bro de 2005.




